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PROJETO

 

PROJETO BÁSICO
 

1. OBJETO:
Contratação da Fundação João Pinheiro, para ministrar o Curso de Capacitação em Elaboração e Gerenciamento de
Projetos para 25 membros da DPMG, dentre Defensoras, Defensores, servidoras e servidores. Carga horária de
22horas/aula, com previsão de início em maio de 2023, no formato presencial.
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
O objetivo do curso ora em contratação será promover a capacitação de Defensoras, Defensores, servidoras e
servidores. A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais busca desenvolver ações continuadas que visam a
capacitação de seus servidores. Nesse sentido, dentre outras atividades, tem investido recursos organizacionais em
formações voltadas à elaboração e gestão de projetos, com destaque para a importância do gestor neste campo de
conhecimento. Por isso, apresentou à Escola de Governo da Fundação João Pinheiro (EG/FJP) solicitação de
elaboração de proposta técnica financeira de curso de capacitação, in company, que contemple o tema de gestão
citado anteriormente.

2.1 DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
A escolha por contratar a Fundação João Pinheiro, se deve ao fato de ser uma instituição de pesquisa de ensino
vinculada à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais, cuja fonte de conhecimento e
informações são referência nacional em seu campo de atuação. Assim, a Fundação João Pinheiro presta serviços a
instituições federais, estaduais e municipais, empresas e organizações privadas, universidades, institutos de
pesquisa, organismos internacionais e entidades representativas de diversos segmentos sociais.
Suas atividades abrangem além do ministério de cursos técnicos, a elaboração de estudos básicos para
conhecimentos da realidade econômica e social do estado e suas regiões; planejamento regional, municipal e
metropolitano; elaboração de projetos e estratégias de desenvolvimento setorial e regional; proposição, análise e
avaliação de políticas públicas; apoio ao desenvolvimento organizacional e institucional público e privado; pesquisas e
projetos relacionados à preservação da memória e do patrimônio histórico e cultural e atividades de extensão e apoio
ao desenvolvimento dos municípios.
Com uma equipe multidisciplinar que reúne técnicos, especialistas, doutores e mestres nas diversas áreas do
conhecimento, a Fundação João Pinheiro tem como missão produzir e compartilhar conhecimentos e estatísticas,
formar continuamente gestores e induzir políticas públicas para a construção de uma sociedade mais justa.
 
2.2 DO PREÇO:
O valor apresentado pela Fundação João Pinheiro – FJP é de R$ 16.551,09 (dezesseis mil, quinhentos e cinquenta e
um reais e nove centavos) a serem pagos em 2 (duas) parcelas, conforme proposta anexa:
1ª. Parcela à ordem de 40% do valor total do contrato, no valor de R$ 6.620,44 (seis mil, seiscentos e vinte reais e
quarenta e quatro centavos) referente à entrega do primeiro produto que é o Plano de Trabalho;
2ª parcela, à ordem de 60% do valor total do contrato no valor de R$ 9.930,65 (nove mil, novecentos e trinta reais e
sessenta e cinco centavos), a ser paga ao término do treinamento mediante entrega do produto final que é o
certificado.
De acordo com a pesquisa realizada via internet, verifica-se que o preço do treinamento ofertado pela Fundação João
Pinheiro está de acordo com aqueles ofertados por outras instituições em treinamentos similares, ao se calcular o
valor de hora/aula por aluno devendo ainda se considerar que o curso será ministrado presencialmente na sede da
DPMG:
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Empresa Curso Carga Horária Formato
Número de
participantes

Valor por aluno
do curso

Valor por carga
horária e por
aluno do curso

Fundação João Pinheiro -
FJP

Gerenciamento de
projetos

22 horas aula Presencial 25 R$ 662,04 R$ 30,09

Fundação Getúlio Vargas
- FGV

Gestão de
projetos

30 horas/aula
Online / ao
vivo

1 R$ 980,00 R$ 32,67

Fundação Dom Cabral -
FDC

Gestão de
projetos

10 horas/aula Online 1 R$ 980,00 R$ 98,00

Instituto Brasileiro de
Mercado de Capitais -
IBMEC

MBA em Gestão
de projetos

450 horas/aula Presencial 1 R$ 21.375,54 R$ 47,50

 

3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em que pese a licitação ser a regra, a lei nº. 8.666/93 prevê as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação,
arts. 24 e 25. Para Jessé Torres Pereira Júnior:
 

As hipóteses de dispensabilidade do art. 24 constituem rol taxativo, isto é, a Administração
somente poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrente uma das situações previstas
na lei federal. Lei estadual, municipal ou distrital, bem como assim regulamento interno da
entidade vinculada não poderá criar hipótese de dispensabilidade. Mesmo na dispensa, há
procedimento administrativo com a justificação do ato.

 
Leciona Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15ª Edição,
Dialética, pág. 334, que:
 

A dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável competição entre
particulares, a licitação afigura-se objetivamente incompatível com os valores norteadores da
atividade administrativa.
 

Na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação Direta sem Licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5ª
Edição, p. 289:
 

Para que a situação possa implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no
dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Não é permitido qualquer exercício de
criatividade ao administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável previstas
expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico, querendo significar que são aquelas
hipóteses que o legislador expressamente indicou que comportam dispensa de licitação.

 
A lei é translúcida e não permite equívoco, apontando as hipóteses em que a dispensa pode e deve ser exercitada,
não permitindo interpretações ampliadas para se eximirem da obrigatoriedade de licitar.
 
O artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, prevê,
taxativamente, as hipóteses em que a licitação pode ser dispensada. No inciso XIII do mencionado artigo, dispõe a lei:
 

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenha fins lucrativos.
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Lado outro, é bom frisar que não basta às justificativas pertinentes da dispensa, prevista no art. 26, caput, mas a
contratação direta deve ser precedida da formalidade, também, exigida no Parágrafo Único do predito artigo, in verbis:

 
O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será
instruído, no que couber, com os seguintes elementos: I – caracterização da situação emergencial
ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso; II – razão da escolha do fornecedor ou
executante; III – justificativa do preço; IV – documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos
quais os bens serão alocados.
 

Cumpre destacar que a Fundação João Pinheiro foi instituída pela Lei nº 5.399/1969 e é regida pelo Decreto de nº
45.039/2009, que em seu art. 2º estabelece:

 
Art. 2º A FJP tem por finalidade realizar estudos, projetos de pesquisa aplicada, formar e
capacitar recursos humanos, prestar apoio técnico às instituições públicas e privadas, bem como
coordenar o sistema estadual de estatística, observadas as diretrizes formuladas pela SEPLAG,
competindo-lhe:
I - prestar serviços relacionados à pesquisa, à criação, à transferência, à adaptação e ao
aperfeiçoamento de técnicas e métodos em diferentes áreas de conhecimento;
II - contribuir para a avaliação das políticas públicas;
III - coletar, criticar, produzir, sistematizar, analisar e divulgar dados e informações estatísticas
que reflitam a realidade estadual nos diversos segmentos sociais e econômicos;
IV - promover a formação profissional em técnicas e competências demandadas para a
modernização administrativa do setor público e para a implementação de políticas públicas,
mediante a oferta de cursos regulares de graduação e pós-graduação e de cursos de
capacitação e treinamento e outros programas especiais;
V - prestar assessoria e consultoria técnica a órgãos e entidades das administrações públicas
estadual, municipal e federal; e
VI - promover a cooperação técnica com organizações públicas e privadas, nacionais e
internacionais visando ao aprimoramento de suas atividades.

 
Assim, temos que a sua contratação atende ao preceito estabelecido pelo inciso XIII do art. 24, da Lei 8.666/93.
 
4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
4.1 – Curso de Capacitação em Elaboração e Gerenciamento de Projetos para 25 membros da DPMG, dentre
Defensoras, Defensores, servidoras e servidores, será presencial.
4.2 – O curso tem carga horário de 22h/aula , com previsão de início em maio de 2023.
 
5. DO LOCAL E PAGAMENTO

5.1 – O curso será no formato presencial.
5.2 - O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de
ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em qualquer instituição financeira, no
prazo de 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento definitivo, acompanhado dos documentos fiscais
devidamente conferidos e atestados pela unidade responsável.
5.3 – O pagamento pelos serviços a serem prestados será realizado após a conclusão do curso/capacitação/palestra
mediante apresentação de nota fiscal ou documento equivalente.
 
6. DO CONTRATO
6.1 – O representante legal da empresa será convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, de acordo com os art. 62, da Lei 8.666/93 e art. 4º, XXI, da Lei 10.520/2002.
6.1.1. O contrato terá a vigência de 06 (seis) meses, a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial Eletrônico
da Defensoria Pública do Estado Minas Gerais.
6.2. Atendendo às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do artigo 67 da Lei nº. 8.666 de 1993, será
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designado pela autoridade competente, agente para acompanhar e fiscalizar o contrato, como representante da
Administração.
6.2.1. Para a presente contratação será designado o servidor Alfredo José Pinto Júnior.
6.2.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente
fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as
falhas apontadas.
6.2.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas
imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
6.2.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo
afaste-se das especificações da proposta da CONTRATADA.
6.2.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial de contrato, que possibilite a aplicação das
sanções previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições do art. 40 (e seguintes) do Decreto
Estadual nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012.
6.2.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Fiscal do Contrato serão encaminhadas à
autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º do
art. 67, da Lei nº.8.666/93.
6.2.7. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato.
 
7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
7.1. DA CONTRATADA:
7.1.1. Prestar os serviços nas condições e prazos pactuados, de acordo com as exigências constantes neste
documento.
7.1.2. Emitir fatura no valor pactuado, apresentando-a ao CONTRATANTE para ateste e pagamento.
7.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado.
7.1.4. Reparar, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos serviços empregados, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato.
7.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer
serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste documento.
7.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, responsabilizando-se por eventual transporte,
acondicionamento e descarregamento dos materiais necessários a prestação, se houver.
7.1.7. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto
Básico e em sua proposta.
7.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado ao Estado ou à entidade estadual, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.
7.1.9. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados na prestação dos serviços, dentro dos padrões
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na
forma exigida neste Projeto Básico.
7.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do objeto deste Projeto Básico.
7.1.11. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no
item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Projeto Básico.
7.1.12. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.1.13. Manter preposto, caso necessário, aceito pela Administração, para representá-lo no local da execução do
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objeto contratado.
7.2. DA CONTRATANTE:
7.2.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
7.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
7.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, se estiverem em desacordo com a especificação e da
proposta comercial da CONTRATADA.
7.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas.
7.2.5. Conceder prazo de até 12 (doze) horas corridas, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar as falhas
observadas.
7.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
7.2.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.
7.2.8. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos
pertinentes.
7.2.9. Disponibilizar local adequado para a prestação do serviço, caso necessário.
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
8.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, na Lei Federal nº10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no
Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, e no do Decreto nº 48.012, de 22 de julho de 2020, ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
8.1.1. Advertência por escrito;
8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não executado;
8.1.2.2. 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento
das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.
8.1.2.3. 20,0% (vinte por cento) sobre o valor do objeto após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso
de não entregado objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado,
ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas;
8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de
até 2 (dois) anos;
8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002;
8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3,
8.1.4 e 8.1.5.
8.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente devidos ao
infrator e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente.
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental apensado
ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de
janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de
31 de janeiro de 2002.
8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
8.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de
interesse público, devidamente comprovados.
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8.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar
integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo
processo administrativo sancionatório.
8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3 a 8.1.5 serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP e no CAGEF.
8.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:
8.8.1. Retardarem a execução do objeto;
8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;
8.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances;
8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.
8.9. As sanções dispostas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
8.10. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 23 de junho de
2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.
 
Belo Horizonte, 04 de abril de 2023
 

Silvana Lourenço Lobo
Defensora Pública - MADEP 0200

Coordenadora da Escola Superior da Defensoria Pública

 

Documento assinado eletronicamente por Silvana Lourenço Lobo, Defensor Público, em 11/04/2023, às 17:51, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei informando o código verificador
0093378 e o código CRC 18DDB1B3.
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